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RESOLUÇÃO N.º 007/2025 

 

Dispõe sobre a retificação da composição da 

Comissão Organizadora da Unidade Escolar 

que especifica, designada pela Resolução n.º 

002/2025, responsável pelo Processo de 

Consulta à Comunidade Escolar para escolha 

de diretores das instituições de ensino da Rede 

Municipal de Educação de Ribeirão do Pinhal. 

 

LÚCIA HELENA NOGARI MOREIRA, Secretária Municipal de Educação e Cultura de 

Ribeirão do Pinhal, e JULIANO ZACARIAS FERREIRA, Presidente da Comissão 

Organizadora Central responsável pelo Processo de Consulta à Comunidade Escolar para 

escolha dos diretores das instituições de ensino da rede municipal de educação, no uso de suas 

atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 2.280/2022, que institui a consulta à comunidade 

escolar para designação de diretores das unidades de ensino municipais; 

 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n.º 108/2025, que regulamenta as Comissões 

Organizadoras, Mesas Receptoras, Mesas Escrutinadoras, Impugnações, Recursos e 

Propagandas do Processo de Consulta à Comunidade Escolar; 

 

CONSIDERANDO o disposto no Ofício n.º 49/2025, datado de 13 de outubro de 2025, 

encaminhado pela Comissão Organizadora do Centro Municipal de Educação Infantil 

Professora Zaira, comunicando a renúncia da servidora Rafaela Maia da Silva e a 

designação de nova representante; 

 

RESOLVEM: 

 

Art. 1º. Retificar o inciso III do Art. 1º da Resolução nº 002/2025, que passa a ter a seguinte 

redação: 
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III - Centro Municipal de Educação Infantil Professora Zaira 

 

Sonia Kimiko Suzuki – Representante dos Professores (Presidente) 

Lucimara Ribeiro da Silva Braz – Representante dos Funcionários não docentes 

Karen Ribeiro da Silva – Representante Legal dos Alunos 

 

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais disposições da Resolução n.º 002/2025. 

 

Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Ribeirão do Pinhal, 22 de outubro de 2025. 

 

Lúcia Helena Nogari Moreira 

Secretária Municipal de Educação e Cultura 

 

Juliano Zacarias Ferreira 

Presidente da Comissão Organizadora Central 

 


